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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 11080.732833/2018-44

ACORDAO 1302-007.445 — 12 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 23 de julho de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Exercicio: 2019

NAO HOMOLOGACAO DE  PER/DCOMP. MULTA  ISOLADA.
INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL. REPERCUSSAO GERAL.

Conforme decidido pelo C. Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso
Extraordinario n 796.939/RS?, é inconstitucional o §17° do artigo 74 da Lei
n? 9.430/1996, de forma que ndo ha suporte legal para a exigéncia da
multa isolada (50%) aplicada sobre o valor do débito objeto de declaracdo
de compensag¢ao ndao homologada.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao recurso voluntario, nos termos do relatdrio e voto da relatora.

Assinado Digitalmente

Miriam Costa Faccin — Relatora

Assinado Digitalmente

' £ inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologagdo de
compensacao tributdria por ndo consistir em ato ilicito com aptiddo para propiciar automatica penalidade pecuniaria.
STF. Plendrio. RE 796.939/RS, Rel. Min. Edson Fachin, julgado em 20/03/2023 (Repercussdo Geral — Tema 736).

’ §17. Sera aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do débito objeto de declaragdo de
compensacdo ndo homologada, salvo no caso de falsidade da declaragdo apresentada pelo sujeito passivo. (Redagdo
dada pela Lei n2 13.097/2015)
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		 1.Trata-se, na origem, de Notificação de Lançamento (e-fls. 02/03) lavrada em face da Contribuinte, ora Recorrente, através da qual foi formalizado o crédito tributário relativo à multa isolada decorrente de compensação não homologada:
		 /
		 2. A Contribuinte foi cientificada da lavratura da Notificação de Lançamento e entendeu por apresentar Impugnação, por meio da qual, sustentou, em síntese, as seguintes alegações:
		 a autuação não tem razão uma vez que a compensação pretendida ainda se encontra em julgamento; 
		 violação ao direito de petição e do princípio do não confisco;
		 necessidade de suspensão da exigibilidade da multa.
		 3. Os autos foram encaminhados à Autoridade Julgadora de 1ª instância para que a Impugnação apresentada fosse apreciada. E, em 31 de outubro de 2019, a 3ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto (“DRJ/RPO”), em Acórdão de n° 14-99.534 (e-fls. 65/68), entendeu por bem julgá-la improcedente, ao fundamento de que:
		 o lançamento da multa isolada decorreu da não homologação das compensações tratadas no Processo Administrativo n° 16682.903254/2017-46;
		 referido processo de crédito já foi analisado na primeira instância do contencioso administrativo, por meio do Acórdão n° 03-078.380, com o seguinte resultado: Manifestação de Inconformidade Improcedente;
		 configurada a hipótese de não homologação das compensações, ainda que pendente de decisão definitiva e independente da ocorrência de dolo, fraude ou má-fé, a multa isolada deve ser constituída de ofício porque inexiste na ordem jurídica vigente previsão de suspensão ou interrupção de prazo decadencial para a constituição de ofício de crédito tributário.
		 4. Confira-se, a propósito, a ementa da decisão:
		 ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
		 Exercício: 2019 
		 MULTA. COMPENSAÇÃO INDEVIDA. NOTIFICAÇÃO ELETRÔNICA. VEDAÇÃO DE EMENTA.
		 Ementa vedada, nos termos da Portaria RFB n£ 2724, de 2017.
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido 
		 5. Em 13.07.2020 a Contribuinte tomou conhecimento do resultado do julgamento do Acórdão n° 14-99.534, através de sua Caixa Postal – Domicílio Tributário Eletrônico (“DTE”), conforme se verifica do “Termo de Ciência por Abertura de Mensagem” (e-fl. 74) e, na sequência, entendeu por apresentar Recurso Voluntário (e-fls. 90/120), por meio do qual ratificou as alegações levantadas em sede de Impugnação.
		 6.É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.
		 
		 I – Juízo de Admissibilidade do Recurso Voluntário
		 7. Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do RecursoVoluntário, na forma do artigo 43 da PortariaMF nº1.634/2023 - Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”).Dele,portanto,tomoconhecimento.
		 8. Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciência do Acórdão recorrido em 13.07.2020 (e-fl. 74), apresentando o Recurso Voluntário, ora analisado, no dia 02.09.2020 (e-fl. 89), ou seja, após o prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972. 
		 9. Contudo, é importante relembrar que em 2020 teve início a pandemia da COVID-19 e, em razão das medidas de isolamento social, a Receita Federal do Brasil suspendeu os prazos para prática dos atos processuais no âmbito da RFB editando a Portaria RFB nº 543, de 20 de março de 2020 e sucessivas alterações com ampliação do período abrangido pela suspensão dos prazos processuais até 31 de agosto de 2020.
		 10. Com efeito, esclareceu a Recorrente:
		 “1) A Recorrente teve ciência do Acórdão n 14-99.534, no dia 13/07/2020, período em que estava em vigor a suspensão dos prazos para prática de atos processuais no âmbito da RFB, determinada pela Portaria RFB n 543, alterada, posteriormente, pela Portaria RFB n 4105, de 30/07/2020, que prorrogou a suspensão dos referidos prazos até o dia 31/08/2020 (segunda-feira), iniciando-se, assim, o prazo recursal de 30 (trinta) dias em 01/09/2020 (terça-feira) e encerrando-se em 30/09/2020 (quarta-feira), donde decorre a tempestividade do presente Recurso Voluntário”. (e-fl. 91)
		 11. Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).
		 
		 II – Análise das Alegações Meritórias
		 12. O propósito recursal consiste no cancelamento da Notificação de Lançamento n° NLMIC - 2503/2018 (e-fls. 02/03), que resultou na aplicação de multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do débito objeto da seguinte declaração de compensação não homologada:
		 /
		 13. O Acórdão recorrido (e-fls. 65/68), com fundamento no §17 do artigo 74 da Lei nº 9430/96, entendeu pela manutenção da referida multa, tendo em vista a expressa previsão legal para lavratura de multa por compensação não homologada.
		 14. Entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal (“STF”) ao apreciar o Tema 736 da repercussão geral, no julgamento do Recurso Extraordinário (“RE”) 796.939/RS e da Ação Direta de Inconstitucionalidade (“ADI”) 4905/DF, decidiu pela inconstitucionalidade do § 17 do artigo 74 da Leinº9.430/96, o qual prevê a incidência de multa isolada no caso de não homologação da declaração de compensação apresentada ao Fisco.
		 15. Em razão disso, foi fixada a seguinte tese: “É inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologação de compensação tributária por não consistir em ato ilícito com aptidão para propiciar automática penalidade pecuniária”.
		 16. A propósito, nessa mesma linha, já decidiu este Conselho:
		 DCOMP NÃO HOMOLOGADA. MULTA ISOLADA. CONSTITUCIONALIDADE. Conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº 796.939/RS, com repercussão geral, o §17 do artigo 74 da Lei nº 9.430/1996 é inconstitucional, de forma que não há suporte legal para a exigência da multa isolada (50%) aplicada pela negativa de homologação de compensação tributária realizada pelo contribuinte. (Processo n° 15251.720201/2016-18. Acórdão n° 1201-005.923. Sessão de 22/06/2023. Relator Efigênio de Freitas Júnior, g.n.)
		 17. Assim, nos termos do artigo 99, do Regimento Interno deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”), necessário se faz que este Colegiado adote o posicionamento do C. Supremo Tribunal Federal, por se tratar de tese fixada em repercussão geral:
		 Art. 99. As decisões de mérito transitadas em julgado, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, ou pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática da repercussão geral ou dos recursos repetitivos, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
		 18. Logo, a multa isolada em questão deve ser cancelada, em observância ao entendimento expresso pelo C. STF sobre a matéria.
		 
		 III - Dispositivo
		 19. Ante o exposto, conheço do Recurso Voluntário e dou-lhe provimento, para que a multa isolada seja integralmente cancelada, de forma que, a Notificação de Lançamento não merece subsistir.
		 20. É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Miriam Costa Faccin
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Sérgio Magalhaes Lima — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Luis Angelo Carneiro
Baptista (substituto integral), Henrique Nimer Chamas, Alberto Pinto Souza Junior, Natalia Uchoa
Branddo, Miriam Costa Faccin e Sérgio Magalhdes Lima (Presidente). Ausente o conselheiro
Marcelo Izaguirre da Silva, substituido pelo conselheiro Luis Angelo Carneiro Baptista.

RELATORIO

1. Trata-se, na origem, de Notificacdo de Lancamento (e-fls. 02/03) lavrada em face da
Contribuinte, ora Recorrente, através da qual foi formalizado o crédito tributario relativo a multa
isolada decorrente de compensacdo ndo homologada:

5 - DEMONSTRATIVO DE APURAGAO DO CREDITO TRIBUTARIO

A base de célculo da infragdo corresponde ao somatério dos débitos remanescentes da compensagéo realizada, que
sdo calculados, de acordo com a legislagao de regéncia, para a data de transmissao da Declaragdo de Compensagao -
DCOMP original.

Base de célculo (Valor ndo homologado) = R$ 2.645.625,33
Valor da Multa = Base de célculo X Percentual da Multa (50%)
Valor da Multa por compensag&o ndo homologada (Cddigo 3148) = R$ 1.322.812,67

O detalhamente da apuragao da base de calculo da infragao, parte integrante desta Notificagdo de Langamento, consta
do Anexo "Detalhamento da Apuragéo da Multa por Compensagdo Nio Homologada”.

2. A Contribuinte foi cientificada da lavratura da Notificacdo de Langamento e
entendeu por apresentar Impugnagao, por meio da qual, sustentou, em sintese, as seguintes

alegacoes:
(i) a autuacdo ndo tem razdo uma vez que a compensacao pretendida ainda se
encontra em julgamento;
(ii) violacdo ao direito de peticdo e do principio do ndo confisco;
(iii) necessidade de suspensdo da exigibilidade da multa.
3. Os autos foram encaminhados a Autoridade Julgadora de 12 instancia para que a

Impugnacao apresentada fosse apreciada. E, em 31 de outubro de 2019, a 32 Turma da Delegacia
da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirdo Preto (“DRJ/RPO”), em Acdrddo de n° 14-
99.534 (e-fls. 65/68), entendeu por bem julga-la improcedente, ao fundamento de que:

(i) o lancamento da multa isolada decorreu da ndo homologacdo das
compensagdes tratadas no Processo Administrativo n° 16682.903254/2017-
46;
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(ii) referido processo de crédito ja foi analisado na primeira instancia do
contencioso administrativo, por meio do Acérddao n° 03-078.380, com o
seguinte resultado: Manifestacdo de Inconformidade Improcedente;

(iii) configurada a hipdtese de ndo homologacdo das compensagdes, ainda que
pendente de decisdo definitiva e independente da ocorréncia de dolo, fraude
ou ma-fé, a multa isolada deve ser constituida de oficio porque inexiste na
ordem juridica vigente previsdo de suspensdo ou interrupcdo de prazo
decadencial para a constituicdo de oficio de crédito tributario.

4. Confira-se, a propdsito, a ementa da decisao:
ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Exercicio: 2019

MULTA. COMPENSAGAO INDEVIDA. NOTIFICACAO ELETRONICA. VEDAGCAO DE
EMENTA.

Ementa vedada, nos termos da Portaria RFB nf' 2724, de 2017.
Impugnacao Improcedente
Crédito Tributario Mantido

5. Em 13.07.2020 a Contribuinte tomou conhecimento do resultado do julgamento do
Acordao n° 14-99.534, através de sua Caixa Postal — Domicilio Tributario Eletrénico (“DTE”),
conforme se verifica do “Termo de Ciéncia por Abertura de Mensagem” (e-fl. 74) e, na sequéncia,
entendeu por apresentar Recurso Voluntario (e-fls. 90/120), por meio do qual ratificou as
alegacdes levantadas em sede de Impugnacao.

6. E o relatdrio.

VOTO

Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.

| — Juizo de Admissibilidade do Recurso Voluntario

7. Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciacdo do
Recurso Voluntario, na forma do artigo 43 da Portaria MF n? 1.634/2023° - Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”). Dele, portanto, tomo conhecimento.

* Art. 43. A Primeira Secdo cabe processar e julgar recursos de oficio e voluntario de decisdo de 12 instancia que
versem sobre aplicacdo da legislacdo relativa a:

| - Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ);

Il - Contribuigcdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL);

Il - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF), exceto nas hipoteses previstas no inciso Il do art. 44;

=l 3
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8. Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciéncia do Acérdao recorrido em
13.07.2020 (e-fl. 74), apresentando o Recurso Voluntario, ora analisado, no dia 02.09.2020 (e-fl.
89), ou seja, apos o prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto
n? 70.235/1972".

9. Contudo, é importante relembrar que em 2020 teve inicio a pandemia da COVID-19
e, em razao das medidas de isolamento social, a Receita Federal do Brasil suspendeu os prazos
para pratica dos atos processuais no ambito da RFB editando a Portaria RFB n?2 543, de 20 de
marco de 2020° e sucessivas alteragdes com ampliacdo do periodo abrangido pela suspensdo dos
prazos processuais até 31 de agosto de 2020.

10. Com efeito, esclareceu a Recorrente:

“1) A Recorrente teve ciéncia do Acdrddo n' 14-99.534, no dia 13/07/2020,
periodo em que estava em vigor a suspensdo dos prazos para pratica de atos
processuais no ambito da RFB, determinada pela Portaria RFB n' 543, alterada,
posteriormente, pela Portaria RFB n' 4105, de 30/07/2020, que prorrogou a
suspensdo dos referidos prazos até o dia 31/08/2020 (segunda-feira), iniciando-
se, assim, o prazo recursal de 30 (trinta) dias em 01/09/2020 (terca-feira) e
encerrando-se em 30/09/2020 (quarta-feira), donde decorre a tempestividade do
presente Recurso Voluntario”. (e-fl. 91)

11. Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por
este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).

Il — Analise das Alegagdes Meritorias

IV - CSLL, IRRF, Contribuicdo para o PIS/Pasep ou Contribui¢cdo para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins),
Imposto sobre Produtos Industrializados (IP1), Contribuicdo Previdencidria sobre a Receita Bruta (CPRB), quando
reflexos do IRPJ, formalizados com base nos mesmos elementos de prova, sem prejuizo do disposto no § 22 do art. 45;
V - exclusdo, inclusdo e exigéncia de tributos decorrentes da aplicacdo da legislacdo referente ao Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuigdes das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples) e ao
tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado as microempresas e empresas de pequeno porte no ambito
dos Poderes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, na apuragdo e recolhimento dos impostos e
contribuigdes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, mediante regime Unico de arrecadagao
(Simples- Nacional), bem como exigéncia de crédito tributdario decorrente da exclusdo desses regimes,
independentemente da natureza do tributo exigido;

VI - penalidades pelo descumprimento de obrigacdes acessoérias pelas pessoas juridicas, relativamente aos tributos de
que trata este artigo; e

VIl - tributos, penalidades, empréstimos compulsérios, anistia e matéria correlata ndo incluidos na competéncia
julgadora das demais SegGes.

* Art. 33. Da decisdo caberd recurso voluntario, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias
seguintes a ciéncia da decisdo.

> Estabelece, em carater temporario, regras para o atendimento presencial nas unidades de atendimento, e suspende
0 prazo para pratica de atos processuais e os procedimentos administrativos que especifica, no ambito da Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), como medida de protecdo para enfrentamento da emergéncia de saude
publica decorrente do coronavirus (Covid-19).

=4
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12. O propédsito recursal consiste no cancelamento da Notificagdo de Langamento n°
NLMIC - 2503/2018 (e-fls. 02/03), que resultou na aplicagdo de multa isolada de 50% (cinquenta
por cento) sobre o valor do débito objeto da seguinte declaracdo de compensa¢do ndo

homologada:
MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ANEXO - NOTIFICAGAO DE LANGAMENTO N° 2503/2018
DETALHAMENTO DA APURAQAO DA MULTA POR COMPENSAQAO NAO HOMOLOGADA
CPF/CNPJ NOME/NOME EMPRESARIAL ‘ PROCESSO DE AUTUAGAO
02.709.449/0001-59 | PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO 16682903254201746
DCOMP | Valor ndo homologado (R$) ]
390831863025071413046711 ! 2.645.625,33
13. O Acérd3o recorrido (e-fls. 65/68), com fundamento no §17° do artigo 74 da Lei n?

9430/96, entendeu pela manutenc¢do da referida multa, tendo em vista a expressa previsdo legal
para lavratura de multa por compensa¢ao ndao homologada.

14. Entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal (“STF”) ao apreciar o Tema 736 da
repercussdo geral, no julgamento do Recurso Extraordinario (“RE”) 796.939/RS’ e da Acdo Direta
de Inconstitucionalidade (“ADI”) 4905/DF®, decidiu pela inconstitucionalidade do § 17 do artigo
74 da Lei n2 9.430/96, o qual prevé a incidéncia de multa isolada no caso de ndo homologacdo da
declaragao de compensagao apresentada ao Fisco.

15. Em razdo disso, foi fixada a seguinte tese: “E inconstitucional a multa isolada
prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologa¢do de compensacéo tributdria
por ndo consistir em ato ilicito com aptiddo para propiciar automdtica penalidade pecunidria”.

16. A propésito, nessa mesma linha, ja decidiu este Conselho:

DCOMP NAO HOMOLOGADA. MULTA ISOLADA. CONSTITUCIONALIDADE.
Conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso

Extraordindrio n2 796.939/RS, com repercussdo geral, o §17 do artigo 74 da Lei

n2 9.430/1996 é inconstitucional, de forma que n3o ha suporte legal para a

exigéncia da multa isolada (50%) aplicada pela negativa de homologacdo de

o

compensacdo tributdria realizada pelo contribuinte. (Processo n
15251.720201/2016-18. Acorddo n° 1201-005.923. Sessdo de 22/06/2023. Relator
Efigénio de Freitas Junior, g.n.)

®§17. Sera aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do débito objeto de declaragdo de
compensagao ndo homologada, salvo no caso de falsidade da declaragdo apresentada pelo sujeito passivo. (Redagdo
dada pela Lei n2 13.097/2015)

e} pedido de compensagdo tributdria ndo homologado, ao invés de configurar ato ilicito apto a ensejar sancgdo
tributaria automatica (art. 74, § 17, Lei n2 9.430/96), configura legitimo exercicio do direito de petigdo do contribuinte
(art. 52, XXXIV, CF/88). STF. Plenario. RE 796.939/RS, Rel. Min. Edson Fachin, julgado em 20/03/2023 (Repercussdo
Geral — Tema 736).

® £ inconstitucional - por violar o direito fundamental de peticdo e o principio da proporcionalidade - a aplicagdo de
multa isolada pela mera ndo homologacdo de declaragdo de compensagdo quando ndo caracterizados ma-fé,
falsidade, dolo ou fraude. STF. Plenario. ADI 4905/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 20/03/2023.

=l s
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17. Assim, nos termos do artigo 99, do Regimento Interno deste Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”), necessdrio se faz que este Colegiado adote o
posicionamento do C. Supremo Tribunal Federal, por se tratar de tese fixada em repercussao
geral:

Art. 99. As decisGes de mérito transitadas em julgado, proferidas pelo Supremo

Tribunal Federal, ou pelo Superior Tribunal de Justica em matéria
infraconstitucional, na sistemdtica da repercussdao geral ou dos recursos

repetitivos, deverao ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos
recursos no ambito do CARF.

18. Logo, a multa isolada em questdo deve ser cancelada, em observancia ao
entendimento expresso pelo C. STF sobre a matéria.

Il - Dispositivo

19. Ante o exposto, conheco do Recurso Voluntario e dou-lhe provimento, para que a
multa isolada seja integralmente cancelada, de forma que, a Notificagdo de Langamento ndo
merece subsistir.

20. E como voto.
Assinado Digitalmente

Miriam Costa Faccin
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